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Proposta de Aditamento

Mapa de alterações e transferências orçamentais

(a que se refere o artigo 7.º)

Diversas alterações e transferências

22-A – Transferência do orçamento do IFAP, I.P. do montante de € 1 700 000 para o 

Instituto Nacional de Investigação Agrária e Veterinária, para ser aplicada no reforço 

do quadro permanente de pessoal dos serviços desconcentrados e polos de atividade 

nas áreas de investigação e desenvolvimento agrícola, nomeadamente para o Banco 

Português de Germoplasma Vegetal, o Banco Português de Germoplasma Animal, 

estações experimentais e centros operativos, e no reforço dos meios materiais 

necessários à manutenção adequada das atividades exercidas por estas entidades.

22-B – Transferência do orçamento do Ministério da Agricultura e Alimentação para 

o Instituto Nacional de Investigação Agrária e Veterinária, do montante de € 

10 000 000 para ser aplicada no inventário, estudos e intervenções para valorização 

das estruturas agrícolas, quintas e estações agrárias pertencentes ao Estado.

Assembleia da República, 10 de novembro de 2023

Os Deputados,

João Dias; Bruno Dias; Paula Santos; Alma Rivera; Alfredo Maia; Duarte Alves
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Nota justificativa: 

A situação atual da produção agroalimentar nacional requer a adoção de medidas 

urgentes que invertam o sentido de dependência a que se assiste, impondo-se o 

investimento em conhecimento e promoção de espécies autóctones, adaptadas às 

condições do País, aos desafios das alterações climáticas e da produção sustentável e 

às suas necessidades alimentares. 

Neste âmbito é inegável, por exemplo, a importância que o Banco Português de 

Germoplasma detém para a conservação da biodiversidade e para a conservação do 

património vegetal e animal autóctone, constituindo-se como de enorme valia do 

ponto de vista da própria soberania alimentar. Estes serviços, bem como outros polos 

de investigação e experimentação agrícola e pecuária, associados ao INIAV, debatem-

se com fortes problemas de financiamento, quer em termos de recursos humanos, 

quer em meios materiais, para desenvolverem as diversas atividades que lhes estão 

acometidas.

Por outro lado, o Estado possui um conjunto diverso de estruturas, quintas e estações 

experimentais, muitas inactivas e cuja reativação e valorização são necessárias para 

aumentar o conhecimento e desenvolver ferramentas para promoção da produção 

nacional, razão pela qual o PCP apresenta a proposta de desenvolvimento de um 

Programa de Valorização do Instituto de Investigação Agrária e Veterinária e das 

estações de experimentação agrária do Estado.
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